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Parecer DCI No 465/2024

Boquim,O3 de Julho de2024'

A Comissão Permanente de Licitação de Compras e 'Serviços da Prefeitura de

Boquim/SE,encaminhaaoDepartamentodeControlelnterno'atravésdaComunicaÇão

lntema no 28gt2024, para análise técnica do procedimento de Dispensa Eletrônica n"

OgnO24 PMB cujo objeto do presente procedimento é a Contrataçáo de empresa

especializadavisandooÍornecimentoderefrigeradoresfrostfreedenomínimo450L'cor

branca,afimdeatenderasnecessidadesdasescolasMunicipaisdoMunicípiodeBoquim'

deacordocomasquantidadesestimadasecondiçõesc,nstantesnotermodereferência,

conforme solicitado pela secretaria Municipal de Educação, cultura, Esporte e Lazer'

deste MunicíPio'

ll - Da Dotação Orçamentária

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no pará§rafo 30 do artigo 8o

da Lei n'o ,l4.133t2o21,aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgão de

ControlelnternonãosemaniÍestarásobreojulgamentoouhabilitaçãodoslicitantes.bem

como a classiÍicaÉo ou desclassificação das propostas' tendo em vista que é de

responsabilidadedoagentedecontrataçãooucomissãodecontratação,aliberalidade

para negociar o valor das propostas' com fulcro no artigo 61' § 2' daLei 14'1'331202'l '

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçáodequalqueratodegestão'

quer no seu aspecto econômico' quer no seu aspecto administrativo' já que são de

responsabilidadedosadministradorespÚblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos'

O Departamento Municipal de Controle lntem

informada na SD - Solicitação de Despesa no 97912024'

o ratificâ a dotaÉo orçamentári

as fls.000026 a 000027'

a
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No mais, recomendo que a secretaria solicitante verifique os dispositivos
constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da
dotação especiÍicada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislações abaixo transcritas:

Consütuição Federal de 1988:

Art. 167. Sào vedados

t...1

;,:$

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunÇáo de obrigaçÕes diretas qut^
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í 964:

Art. 59 - O empenho dâ despesa não poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complêmentar no í0í12000:

Art. 16-[...1

§ ío Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l-adequada com a leiorçamentárie anual, a despesa objeto de dotaçáo
específica e suficiente, ou que esteja abrangida poÍ crédito genérico, de
forma que somadas todas as despeses da mesma espécie, iealizadas e
a Íeallza\ previstias no programa de trabalho, não sejam ultrapassadoyl
os limites estabelecidos para o exercício;

tl

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos princípios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a
necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
agentes públicos não praticarem seu mr.ster para satisfação pessoal, mas sim tão somente

do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentiados diretamente pela Lei no 14.13312021, prevê:
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Art. 5o Na apliceÉo dêstr Lel, serão obseNados os princlpios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da publicidade' da

eflciência, do interesse pÚblico' da probidade administrativa' da

igualdade, do Planejamento, da tránsparência' da eÍcácia' da

segregação de funçóes, da motivação' da vinculaçáo ao êdital' do

iulgamento obietivo, da segurança jurÍdica' da razoabilidade' da

competitividade, da proporcionalidade' da celeridade' da

economicidade e do desenvolvimento naclonal sustentável' assim

como as disposiçôes do Decreto-Lei no 4'657' de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntrodução às Normas do Direito BrasileÚo)'

Ademais frisa-se que deverá ser observado artigo72e 94 em seus parágrafos

da Lei n.o 14.13312021,a seguir transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital, senão veia:

An.72. O processo de contrataçáo direta' que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deverá ser instruÍdo com

os seguintes documentos:

t..l

PaÉgrafo Único. O ato que autoriza a contrataçáo direta ou o extrato

decorrentedocontratodeveráserdivulgadoemantidoàdisposiçáodo

público em sÍtio eletÍônico oficial'

An. 94. A divulgaçâo no Portal Nacional de Contratações PÚblicas

õi óÉiàiãià"i,ãindispensável paÍa a eficácia do contrato e.de seus

aditamentos e devera ocorrer nói Gguintes prazos,contados da data

de sua assinatura

t1
ll - 1O (dez) dias Úteis, no caso de contrataçáo direta'

Atendendo as disposições da Legislaçâo vigente informada' sem prejuizo de

dos atos administrativos, recomendamos a

3
outras que tragam maior publicidade
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publicaÉo do extrato e Íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios
possíveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informações ao sistema de Gestão do Tribunal de contas do Estado de sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 2g8l2016.

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no Art.7o

e 37 § ío e 20, do Decreto Municipal N"056/2024 deverá observar que:

Art.7'.4 divulgação no Portal Nacional de ContrataçÕes públic€s e
no Diário Eletrônico do MunicÍpio de Boquim-DOM é condiÉo
indispensável para pleno efeito ao ato autorizativo, do contrato ou
instrumento equivalente, e, de seus aditamentos, ê deverá ocorrer
em até 1o(dez) dias úteis, contados da data se sua assinatura, nos
termos do lnciso ll do artigo g4,combinado com art.174,inc_l,da
NLLC.

Art. 37- Os contratos formalizados com base neste normativo serão
celebrados conforme o disposto no Titulo lll de NLLC, podendo o
instrumento de contreto ser substituÍdo pele nota de empenho da
despesa, nos termos do art. 95 da referida lei.

Ademais frisa-se deverá ser observado os contidos no Art.í6o, s 10,

do Decreto Municipal N'056/2024 que dispôe que:

$1' Os instrumentos de contrato ou notas de empenho emitidas nos
termos do caput deverão ser publicados no DOM e no pNCp, nos
termos do ert. 94 da Lei n" 14.133, de 1. de e6Ítt de 2021.
§ 20 O municíplo de Boquim adotará as providências necessárias
para publiceçáo dos seus contratos ou empenhos no pNCp,
mediante integraÉo dos sistemas póprios ou utllização do ^Publicador de Contratos no PNCP, garantindo o atêndimento às
exigências estabelecidas na NLLC.

Art.16.As contrataçÕes que tratam os incs.l e ll do art.75 da NLLC
serão, preferencialmente operacionalizadas pelo sistema eletrônico
de c,ompras e serviÇos utilizados pelo Munictpio de Boquim.

§ 1o. A dispensa eletrônica se dará por meio de sistema eletrônico

de compras e serviços utilizado pelo Munlcipio de Boquim,

precedida de divulgaÉo de aviso no mesmo, pelo prazo mínimo de
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o3(três) dias Úteis, contendo a especificaçao do obieto pretendido e

a maniÍestaÉo de inteÍesse da Administraçáo em obter propostjas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa' com disputa de preços através de lances

Reportando-seaosautos,veriÍica-se,àsfls'000131a000169equea

convocaçãodasempresasfoiefetuadamediantepublicaçáodeavisodelicitaçãono

Diário oficial do Município, Site do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico)enoPortalNacionaldasContrataçõesPúblicas-PNCP,respeitandoo

interstício mínimo de 3 (três) dias úteis entre as datas de publicação e apresentiação das

propostas,conformedispostonoart.16,§lo,enosmeiosdispostosnoart'TodoDecreto

Municipal no 05612024.

Ademaisfrisa-sequeoprocessoestáamparadopormeiodasorientações

constantes contidas PareceÍ Jurídico n.o 524DO24 conforme verifica-se as fls' 000105 a

ooo109, expedido pelo Procurador Municipal Maykem Hilton soares Meita em21 lO612024'

lV - Da Base legal e rccomendações

Vê-sequeasustentaçãodacontrataçãodiretaviadispensadelicitaçãoencontra

respaldo no art. 75,11, § 10 I e ll da LLCA, abaixo transcrito:

Aít. 75. É dispensável a licitaçáo:

ll - oara contratacáo que envolva valores inferiores a R$ 59 906'02

r"i^ãr."t áii. nã*"entos e seis reais e dois centavos), no caso de outros

àãri-ô" . 
"o-pras;(Alterado 

Pelo Dêcrcto 11'871120231

tl

§ 1" Para fins de afenção dos valores que atêndam aos limites referidos

nos incisos I e I ldo caput deste artigo, deverão ser observedos:

| - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela

respectiva unidade gestora:
5
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ll - o somatório da despesa realizede com objeto6 dê mesma naturcza,

entendidos como tais aqueles relativos a contrataÇões no mesmo Íamo de

atividade.(griÍei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados artigos 13 e 14do Decreto Municipal 05612024.

Frise-se ou a Secretaria solicitan realize a contratacáo mediante a
aoresentacão de iustificativa de preco praticado pelo mercado, trazendo oara o,,

rocÉdimento docume Íiscais contratos fi e afins ue com

preco a ser disoendido com a contratacão em tela. conforme ore itua o art. 23. § 4o.art

72.V.Vl e Vll da LLCA. senão veiamos:

Art. 23. O valor prêviamente estimado da contratacão deyêÉ scr compatível

com oe valores pratlcadoe oelo mercado. considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas

a potencial economia de escala e as peculiaridades do loc€l de execuçáo do

objeto.

t.l

§ 4o Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou poÍ dispensa, quando não for

possÍvel estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos § 1o, 20 e 30 dêst€-a

artigo, o contratado dêyerá comDrovar previemente que os preços estÉlo em

conÍoÍmidade com os Elgggggg em contrataçÕes semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas oara outros
contratantes no dê até í (um) ano ant6rior à data da contratecão pela

Administracão, ou por outro meio idôneo (grifei).

Em outro giro chamamos atenção para o disposto no Art. 90, § ío da Lei

1 4.13312021, abaixo transcrito:

Art 9' É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitaçÕes e

6

contratos, ressalvados os casos previstos em lei
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§ 10 Não poderá participar, direte ou indiretamente' da licitaÉo ou da execuÉo do

contrato agente pÚblico de Órgão ou entidadê licitante ou contralante' devendo ser

obseÍvadas as situaçÕes que possam conÍigurar conflito de interesses no exercÍcio

ou após o exercício do cargo ou emprego,

a matéria.

a ue li

nos termos da legislaÉo que disciplina

ul

aav e m de ldo cie s rte
feito

dispos itivos nscritoa no rafotraa a êm consonânc ia com os

nte lêc m ên o3 i no í4.í 2 s irc o

Art. 72.O processo de contrataÉo direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deveÉ ser

instruído com os seguintes documentos:

t.1

lV - gg@É!4ê9 da compatibilidade da oÍevbão de Íacut§os

mentá oa com o compromisso a ser assumido(griÍei)'

Art. 73. Na hipótese de contrataÉo direta indevida oconida com dolo'

fraude ou êrro grosseiro, o contratado e o agente pÚblico responsável

responderáo solidariamente pelo dano cãusado ao eÉrio' sem preiuÍzo de

outras sançóes legais cabíveis.

V- Do Trâmite do Procedimento

Depreende-sedosautos,àsfls'0002&4a000267'queasessãodadisputa

ocorreu no dia 01 de Julho de2o24,das 09:00: às 15:00 horas, na sala de disputa virtual

do sistema "LlclTANET" as empresas identiÍicadas na Ata de RealizaÉo da Dispensa

Eletrônica,conforme acostada aos autos
7,*
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Após o encerramento do p@zo paÍa apresentaçáo das propostas, foi iniciada a
disputa de preços, ou seja, a etapa de lances. Encerrada esta etapa foi veriÍicada a

regularidade das empresas que ofertaram a proposta mais vantajosa, após considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) agente de contrataçáo(a),

ficando vencedoras as empresas conforme constam na Ata de sessão pública.

Em seguida, Íoi realizada pela Agente de Contratação juntamente com a equipe
de contratação a veriÍicação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de
mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da documentaçâo

relativa à habilitação.

Constam aos autos do processo às fls.000269, o Termo de Adjudicação, -

demonstrando assim o resultado da Dispensa Eletrônica analisada a qual fora conduzida
pela Agente de Contratação Senhora Marilene Almeida de Menezes.

ultrapassada esta fase, ou seja, encerrado o procedimento licitatório, cabe ao

órgão gerenciador administrar o procedimento.

Destaca-se que a empresa FORIUIIGARI COMÉRCIo DE MOVÉIS LTDA foi

vencedora do item í.

Vl- Das Considerações gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de contrataÉo e,-.
solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a verificação das seguintes situaçôes como sendo

imprescindíveis para Íins de homologação do certame:

ManutenÉo das mesmas condições de habilitaçáo jurídico-fiscal

durante todo o procedimento;

Autenticar toda documentaçáo em cópia (cartório ou "confere com

Original'),desde que sejam observadas as disposições contidas na Lei

n" 1372612018 que 'Racionaliza atos e procedimentos administrativos

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios e institui o Selo de Desburocratização e Simplificaçâo,';

a

a
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Revisâo geral do pro@sso para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

.Atentar-seasorientaçôesexpressasnoparecerjurldico;

o Anexar o Plano de Contrata@esAnual-PCA'

Vll- Da Fiscalização ê Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalissimasquetratamdasobrigaçõese

fiscalização contratual' chamamos a atençáo para a Íigura do liscal ê qêstor contratual'

estesresponsáveispeloacompanhamento'fiscalizaçáoepossÍvelaplicaçãodesanções'

conforme o teor do an' 117 da LLCA a seguir transcrito:

Art. 117. A execuÉo do contreto deverá ser acompanhada ê

fiscalizada por í (um) ou mai6 flscaÉ do contrato'

representantes da AdministraÉo especialmente designados

conforme requisitos estabelecidos no art' 7o desta Lei' ou pelos

respectivos substitutos, permitida a contrataÉo de terceiros para

assisti-los e subsidiá-los com inÍormaçóes pertinentes a essa

atribuiÉo.

§ 10 O fiscal do contrato anotará em registro prÓprio todas aa

ocorrênclas relacionadas à execução do contrato' determinando

o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos

defeitos observados.

§ 20 O fiscal do contrato informará a seus supeÍioÍ€6' em tempo

hábil paÍa a adoção das mêdidas convenientes' a situaÉo que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

§ 30 O fiscal do contrato será auxillado pelos Órgeos de

assessoramonto iurídico e de contÍolê intemo da

AdministraÉo, que deverão dirimir dÚvidas e subsidiá-lo com

a

infoÍmaçÕes relevantes Para

contratual. (grtÍei)

prevenir riscos na execução

9
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Dessa forma para Íins de subsidiar a êxecuÉo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento contratual" (ANEXO l),

documento este, sem prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgáo de

controle quando da solicitação da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao fiscal do contrato, atestar as notas fiscais bem

como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das atividades, bem

como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deverão serem designados mediante .^
portaria de gestor e fiscal do contrato

Vlll - Do Pagamênto

Além de observadas as cláusulas editalícias que hatam das obrigações e

fiscalização contratual, e do Íiscal contratual, frisamos também no quê refere-se ao

Daoamento conforme o teor do aft. 141 da LLCA abaixo transcrito

Atl. 141. No dever de pagamento pela Administraçáo, será

observada a ordem cronológica pera cada fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos:

I - fornecimento de bens;

ll - locâçóes;

lll - prestaçâo de serviços;

()

§ ío A ordem cronológicâ referida no caput deste artigo podeÍá ser

alterada, mediante previa iustificativa da autoridade competente e

posterior comunicaçáo ao órgão de controle intemo da

AdministraÉo e ao tribunal de contas competente, exclusivamente

nes seguintes situações:

I - grave perturbaÉo da ordem, situaçáo de emergência ou

calêmidade pública;

ll - pagamento e microempresa, empresa de pequeno porte,

agricultor Íamiliar, pÍodutor rural Pessoa fÍsica, microempreendedor

)

l0
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individual e sociedade cooperativa, desde que demonstrado o risco

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

lll - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes, desde que demonstrado o risco de

descontinuidade do cumprimento do objeto do contreto;

lV - pagamento de direitos oriundos de contratos em caso de

falência, recuperaÉo judicial ou dissolução da empresa contratada;

V - pagamento de contrato cujo ob,eto seja imprêscindível para

assegurar a integridade do patrimÔnio público ou para manter o

funcionamento das atividades finalisticas do Órgão ou entidade,

quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestaÉo de

serviço público de relevância ou o cumprimento da missão

institucional.

Desse modo frisa-se que no que refere-se ao pagamento deverá ser observada a

ordem cronológica, a inobservância da ordem cronológica possibilitará a apuraçáo do

responsável, ademais frisa que deverá ser disponibilizada, mensalmente, na seção

específica .' cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos pagamentos, e as

justificativas que fundamentarem a eventual alteração dessa ordem, em atendimento ao

§ 2o e § 3o do art 141 da Lei 14-13312021 .

lX - Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departamento Municipal de Controle lnterno

favoravelmente ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendações

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior para

decidir sobre a contrataÉo, ou não, da referida empresa'

É o entendimento, salvo melhor juizo.

MAVan o
lad Municipal
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